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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Simões Filho torna público que 
estará realizando a licitação na modalidade de CONVITE nº 011/2021, Processo Administrativo nº 
177/2021; tipo menor PREÇO GLOBAL; Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para adequações e melhorias do Prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Data da abertura: 13/12/2021, 
às 10h:00min; Local: sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça da Bíblia, s/n – Centro – 
Simões Filho/Ba. Os interessados poderão adquirir o Edital acessando o link: 
http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/, na opção “Editais” ou, gratuitamente na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima, de 2ª a 6ª feira das 08h:00min às 12h:00min. 
Todos os atos da Administração serão publicados no link acima. Simões Filho, 03/12/2021. Bonnie Torres 
Almeida – Presidente da CPL. Tel: (071) 2108 7236/7200. 
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RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

Razão Social:.............................................................................................................................. 

Nome de Fantasia:...................................................................................................................... 

CNPJ Nº..................................................................................................................................... 

Endereço:.................................................................................................................................. 

Cidade:....................................................... Estado ................... Tel:......................................... 

E-mail:....................................................................................................................................... 

 

MODALIDADE: CONVITE Nº 011/2021, que tem como objeto a escolha da proposta mais 
vantajosa para a contratação de empresa para execução de obras e serviços de 
engenharia para adequações e melhorias no prédio da Câmara Municipal de Simões 
Filho – Bahia, atendendo às especificações constantes na planilha orçamentária e memorial 
descritivo e demais anexos, a ser julgado pelo menor preço.  

Obtivemos, através do acesso ao Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho, nesta data, 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Visando à comunicação futura e direta, entre a Câmara Municipal de Simões Filho e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de preencher esse recibo de retirada de Edital e remetê-lo 
ao Setor de Licitações, através do e-mail: licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br. 

Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência em Lei, no site 
http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/. 

 

O não encaminhamento desse recibo exime a Câmara Municipal de Simões Filho da 
responsabilidade da comunicação direta com o licitante sobre eventuais 
esclarecimentos e retificações que possam ocorrer no instrumento convocatório no 
decorrer do processo do certame, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

Local: ______________________________, ___________ de ______________________ de 2021. 

Nome do contato por extenso _______________________________________________________ 

R.G. Nº:____________________________ 

Assinatura:______________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

EDITAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2021 

Regido pelos seguintes dispositivos legais: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei 
Federal nº 123/2006. 

MODALIDADE – CONVITE Nº 011/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2021. 

OBJETO A CONTRATAR: 

Execução de obras e serviços de engenharia para adequações e melhorias 
no prédio da Câmara Municipal de Simões Filho – Bahia, atendendo às 
especificações constantes no memorial descritivo e especificações técnicas, 
bem como nos demais anexos deste Edital.  

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data para abertura do 
certame: 13/12/2021. 

Horário de abertura do certame:  
10:00 horas (horário local) 

Presidente da Comissão:  Bonnie Torres Almeida (Portaria nº 359/2021) 

LOCAL: Câmara Municipal de Simões Filho, Praça da Bíblia, s/n, Centro, 
Simões Filho-Ba, CEP: 43.700-000 -  Telefone: (71) 2108 7200/7236 - Site 
de Publicação: http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/ 
E-mail: licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br 
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EDITAL DE CONVITE Nº 011/2021. 
 (Processo Administrativo n° 177/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, sediada à Praça da Bíblia, S/Nº, Centro, Simões Filho/BA, 
realizará licitação, na modalidade CONVITE, do tipo menor preço, sob o critério de adjudicação por regime 
de execução, sob o cabide de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Convite.  

 

Data da sessão: 13/12/2021 
Horário:  10h:00min   
Local: Sala de reuniões do prédio da Câmara Municipal de Simões Filho 
Critério de Julgamento: Menor preço 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

1.1. Às 10h:00min do 13 de dezembro de 2021, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Simões 
Filho, localizada na Praça da Bíblia, S/Nº, Centro, Simões Filho- BA terá início a sessão pública, prosseguindo-
se com o credenciamento dos participantes, bem como o recebimento e a abertura dos envelopes contendo 
a documentação de habilitação e declarações e os das propostas.  

1.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DE CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

CONVITE Nº 011/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

CONVITE Nº 011/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

1.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los 
via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos 
mesmos, constantes neste convite. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para 
a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Convite e conter os dois envelopes acima 
mencionados, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão 
pública. 

 

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por: 

2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;; sendo que 
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

2.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da 
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e 
do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 
sociedades comerciais  e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de 
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

3. OBJETO 

3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa para execução de obras e serviços de engenharia para adequações e melhorias no prédio da 
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Câmara Municipal de Simões Filho – Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Convite e seus anexos. 

3.2 A licitação será realizada em único objeto, conforme descrição na planilha orçamentária. 

3.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Convite e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.4 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução empreitada 
por preço unitário.  

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria na 
classificação abaixo: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 – Câmara Municipal de Simões Filho  

Atividade: 01.031.001.1.002 – Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara  

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Serão convidadas a participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, regularmente cadastrados ou não cadastrados, possibilitando-se que outros 
interessados não cadastrados participem da licitação, desde que manifestem seu interesse com antecedência 
de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2 que não atendam às condições destes Convite e seus anexos; 

5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  

5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);   
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5.3.8 sociedades cooperativas. 

5.4 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual 
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

5.5 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 
13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, 
de 04 de junho de 2010);  

5.6 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 O licitante cadastrado, ou não, deve inserir no envelope nº 01, dos documentos de habilitação e das 
condições de participação, as declarações complementares que consistem nos seguintes 
documentos: 

6.1.1 declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, caso opte por usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
6.1.2 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
6.1.3 que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme 
modelo ANEXO 

 
6.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Convite 
 

6.3 Os licitantes cadastrados ou não, deverão apresentar no envelope nº 1, a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade fiscal e trabalhista, à Qualificação Econômico-
Financeira, bem como as de Capacidade Técnica, nas condições descritas adiante:  

 
6.3.1 Habilitação Jurídica:  

6.3.1.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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6.3.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.3.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

6.3.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 

6.3.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

6.3.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.3.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.3.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.3.2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.3.2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

6.3.2.7 caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.3.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa. 

 

6.3.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
 
6.3.3.1 Certidão negativa de concordata, falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, certidão em plena vigência para o certame; 
6.3.3.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
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Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
 
6.3.3.3 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
6.3.3.4 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

6.3.3.5 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
6.3.3.6 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das 
seguintes fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.3.3.7 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

6.3.3.8 Justificativa dos Índices Contábeis: O Balanço Patrimonial retrata a situação econômica financeira de 
uma empresa em data definida no seu instrumento contratual, é composto pelo Ativo, o Passivo e o 
Patrimônio Líquido. O Ativo é inerente às aplicações dos Bens e Direitos da entidade Contábil. O 
Passivo e o Patrimônio Líquido representam as obrigações, ou seja, as origens dos recursos de 
terceiros e próprios da sociedade empresária. 
Na análise da situação patrimonial de uma empresa, sabe-se que os grupos de contas estão 
dispostos obedecendo às duas regras básicas: 
 a) no Ativo os direitos e os bens estão em grau decrescente de sua liquidez (conversibilidade 
mais imediata em dinheiro, conforme o curto, médio ou longo prazo). 
 b) no Passivo as obrigações são pagas na ordem crescente dos vencimentos (pagamento 
mais rápido = curto prazo) 
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Os índices ou quocientes servem de meio para se avaliarem situações relacionadas com a vida da 
empresa como liquidez, rentabilidade, lucratividade, capacidade de pagamento, ciclo operacional 
etc, fornecendo subsídios embasados no passado, mas tendo como meta prever o futuro de uma 
empresa, já que o estado não pode se atirar em negócios arriscados e aleatórios. 
O índice de liquidez corrente relaciona de quantos reais dispomos imediatamente e conversíveis em 
dinheiro, com relação à dívida de curto prazo (Ativo Circulante). Assegura que, para cada R$ 1,00 
(um real) de dívida de curto prazo (Passivo Circulante) a empresa dispõe de pelo menos mais de 
R$ 1,00 (um real) de bens e direitos de curto prazo para pagar, ou se a empresa negociar todo o 
seu ativo circulante para cada R$ 1,00 que receber paga R$ 1,00 com sobra. 
O índice de liquidez geral serve para detectar a saúde financeira (no que se refere à liquidez) de 
curto e longo prazo (Ativo Circulante e Realizável de Longo Prazo) do empreendimento. Indica que, 
para cada real de dívidas totais com terceiros (Passivo Circulante + Exigível de Longo Prazo), a 
empresa dispõe de mais de R$ 1,00 de bens e direitos de curto e longo prazo para pagar, ou seja, 
se negociar os bens e direitos de curto e longo prazo, para cada R$ 1,00 que receber se contrapõe 
R$ 1,00 com sobra. 
O índice de Solvência Geral relaciona o Ativo Total com o Passivo Circulante e Exigível de Longo 
Prazo, indica que para cada real de dívidas totais com terceiros a empresa dispõe de mais de R$ 
1,00 no ativo total para pagar, ou seja se negociar o Ativo Total (Ativo Circulante + Realizável a 
Longo Prazo + Ativo Permanente). 
Considerando-se a magnitude do objeto licitado e o prazo exigido para sua execução e conclusão, 
os índices escolhidos, demonstram atender, dentro dos limites dos dispositivos já mencionados da 
Lei de Licitações, a análise da capacidade financeira da licitante. 
Conclui-se, portanto, que pela análise dos índices de liquidez propostos pode-se constatar que a 
empresa tem condições de realizar os pagamentos de suas obrigações, cuja capacidade de 
pagamento de curto prazo tenderá a ser sensivelmente melhor do que a de longo prazo, isto pode 
ser evidenciado pela análise dos índices de liquidez corrente e geral, que quanto maiores melhores. 

 
 

6.3.4 Qualificação Técnica: 

6.3.4.1 Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional competente 
CREA e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Memorial 
Descritivo e Especificações Técnicas, em plena validade;  

6.3.4.1.1 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 
CREA ou no CAU no Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 
por ocasião da assinatura do contrato.  

6.3.4.2 Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional(ais) detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente acompanhado(s) das 
respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) (CAT), expedido(s) pelo CREA do Estado em que foi 
realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação. A comprovação de que o 
profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á através:  
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6.3.4.2.1 No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;  

6.3.4.2.2 Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 
eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

6.3.4.2.3 No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, 
qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;  

6.3.4.2.4 Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde 
consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de 
registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 
Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício. 

a) declaração de contratação futura do profissional, detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhada da declaração de anuência do profissional (Acórdão nº 498/2013 – TCU). 

b) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

6.3.4.3 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional que comprove(m) que a licitante tenha executado 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. Em caso de consórcio, 
será necessária a comprovação de realização de no mínimo 50% dos itens destacados na planilha 
orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada. 

6.3.4.3.1 O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  

a) Nome do contratado e do contratante;  

b) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 
CREA;  

c) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  

d) Localização da obra ou dos serviços;  

e) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);  

f) Data do início e término dos serviços; 

6.3.4.4 Atestado de visita emitido pelo engenheiro designado pelo órgão licitante, em nome da proponente, 
de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, 
tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos 
mesmos; 

6.3.4.4.1 A visita técnica só será realizada mediante agendamento por e-mail: 
licitação@camarasimoesfilho.ba.gov.br ou pelos telefones (71) 2108 7232/7236, junto ao setor de Licitações 
ou na Diretoria Administrativa, e poderá ocorrer entre 06/12/2021 a 10/12/2021, nos seguintes horários: das 
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08h:00min às 12h:00min e das 13h:00min às 17h:00min de segunda a quinta e na sexta das 08h:00min às 
13h:00min. 

6.3.4.4.2 A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico ou representante legal 
de que possui pleno conhecimento do objeto a ser licitado, logo a mesma é facultativa para todos os 
proponentes, desde que apresente a referida declaração.  

6.3.4.4.3 Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade para cumprimento do objeto da 
licitação, relativo a:  

a) Instalações de Canteiro;  

b) Pessoal técnico especializado;  

c)  Lista de Equipamentos. 

6.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.5 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

6.6 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
6.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e 
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

6.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

6.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 

6.8.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do convite. 

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Convite, o licitante estará 
habilitado para a fase de classificação. 

 

7. DA PROPOSTA 
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7.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem 
emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

7.1.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame; 

7.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Memorial Descritivo 
e Especificações Técnicas, bem como demais documentos técnicos anexos; 

7.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária 
anexo ao Convite; 

7.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

7.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

7.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida; 

7.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou 
de unidades genéricas. 

7.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Convite;  

7.1.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 
máximo por período constante do Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, bem como indicar os 
serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

7.1.5.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Convite; 

7.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

7.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária; 

7.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos 
do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

7.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 
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virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
concedidos pela legislação tributária. 

7.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

7.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 
gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da 
referida Lei Complementar; 

7.1.5.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 
equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do 
objeto, conforme modelo anexo ao Convite; 

7.1.5.8. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente 
ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Memorial Descritivo e Especificações 
Técnicas, bem como no respectivo cronograma. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

7.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades 
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 
Lei n. 8.666/93  

7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

7.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 

7.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha 
e haverá glosa, quando do pagamento. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
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7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

7.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 
majoração do preço proposto. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
8.1. No dia, hora e local designados neste Convite, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da 
licitação. 

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre 
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

8.2. Depois de iniciada a abertura dos envelopes, nenhum outro será recebido. 

8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 
Documentos de Habilitação. 

8.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes. 

8.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:     
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 
8.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
8.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.4.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.5 Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as 
condições de participação objeto das declarações complementares. 

8.6 Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então verificada, 
observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

8.7 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os 
licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta 
de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

8.8 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do 
recurso.  

8.9 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta 
de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham 
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, 
após o regular decurso da fase recursal. 

8.10 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 
invioláveis até a posterior abertura. 
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8.11 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

8.12 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 
Instrumento Convocatório. 

8.13 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

8.14 Em todos os atos público, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

8.15 Será considerado inabilitado o licitante que: 

8.15.1 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

8.15.2 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade 
e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

8.16 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para 
regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá 
ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

8.16.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo 
facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação.  

8.17 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto 
no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo 
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

8.17.1  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 
ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% 
(vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

8.17.2  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que 
haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-
aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.  
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8.18 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

9 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 O critério de julgamento será o menor preço global.  

9.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, 
caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

9.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Convite. 

9.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Convite, para efeito de 
julgamento da proposta. 

9.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

9.6 A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.6.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

9.6.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 120 (cento e vinte) 
minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados da comunicação da 
Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para 
posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

9.6.3 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

9.7 Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira 
colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário 
estipulados, para que se identifique aquela que poderá reduzir a oferta. 

9.8 Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas 
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na 
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 
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9.9 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

9.9.1 prestados por empresas brasileiras; 

9.9.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.9.3 produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

9.10 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

9.11 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

9.12 Será desclassificada a proposta que: 

9.12.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste convite; 

9.12.2 contiver vício insanável ou ilegalidade; 

9.12.3 não apresentar as especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
ou anexos; 

9.12.4 Apresentar, na composição de seus preços: 

9.12.4.1 taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

9.12.4.2 custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

9.12.4.3 quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 
unidade dos serviços. 

9.12.5 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou 
desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível; 

9.13 Conforme o Regime de Execução sendo de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 
correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos 
anexos a este convite.  

9.14 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

9.14.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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9.14.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes 

9.14.3 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 
1993. 

9.14.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.14.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

9.14.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.14.7 Será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, 
sob pena de desclassificação. 
9.15 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 
atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

9.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

9.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.16 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.17 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.18 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação 
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

9.19 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame 
pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

9.20 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
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9.21 O resultado do certame será divulgado no:  

 http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/  

 

10 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 
propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

10.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, 
pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

10.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br ou 
fisicamente protocolados no Setor de Protocolo, localizado na sede da Câmara Municipal de Simões Filho. 

10.5 O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara, por intermédio do Presidente da Comissão de 
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do 
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

11.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento).  

11.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e 
II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

11.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

11.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
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11.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.2.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 

11.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

11.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.10 Será considerada extinta a garantia:  

11.10.1  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.10.2  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

11.11 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.12 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 

 

12 DO TERMO DE CONTRATO 

12.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.  

12.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Convite.  
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12.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  

12.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.3 O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses. 

12.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
convite, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

12.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Convite e das demais cominações legais. 

 

13 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

13.1 Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC (Índice Nacional de Custo de 
Construção), ou outro índice que o venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer 
tempo, conforme acordo entre as partes. 

 

14 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 Concluídos os serviços, a contratada solicitará à Contratante, através da Fiscalização, o seu 
recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação. 

14.2 A Contratante terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização, verificar a adequação das 
obras/serviços recebidos com as condições contratadas, emitir parecer conclusivo e, no caso de projeto, 
aprovação da autoridade competente. 

14.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a licitante vencedora, 
às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados, não podendo tal prazo ser 
superior àquele compreendido entre o final do de execução e do de vigência da caução de garantia fixado no 
item 10 deste Edital. Aceito e aprovado o objeto deste Edital, a Contratante emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo das Obras/Serviços que deverá ser assinado por representante autorizado da licitante vencedora, 
possibilitando a liberação da garantia contratual. 

14.4 A contratada entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no subitem 15.3 acima é 
condicionante para: 

a) Emissão, pela Câmara Municipal de Simões Filho, do Atestado de Execução das obras;  

b) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); e  

c) Liberação da Caução Contratual. 
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14.5 Os resultados das obras, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações 
obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de propriedade da Contratante, e seu uso 
por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

14.6 A última fatura somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de 
Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 

14.7 A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela 
CONTRATANTE, por técnicos designados na forma do art. 67, da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar 
se a Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o 
integram. 

14.8 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a Licitante 
vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.9 Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATANTE, 
por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores 
salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos 
meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos 
respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão nº 
1125/2009 – Plenário, do TCU. 

14.10 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que 
estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica 
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos 
serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

14.11 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato ao fiscal de contrato, responsável pelo 
acompanhamento do contrato. 

14.12 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

14.13 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

DA CONTRATADA 

15.1 Executar o contrato conforme especificações do Memorial Descritivo e Especificações Técnicas e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas e em sua 
proposta; 
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15.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

15.3.1 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 
causado à CONTRATANTE ou à entidade Municipal, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade; 

15.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

15.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

15.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

15.7.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 

15.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

15.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

15.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

15.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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15.12  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

15.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Memorial Descritivo e 
Especificações Técnicas, no prazo determinado. 

15.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

15.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

15.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 

15.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

15.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

15.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

15.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

15.24 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

15.25 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço; 

15.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  
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15.27 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

15.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

15.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

15.30 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

15.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

15.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

15.32.1  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nºs. 
6.496/77 e 12.378/2010); 

15.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

15.34 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

15.35 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

15.36 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 
normas específicas do órgão ambiental competente. 

15.37 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso:  

15.37.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
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15.37.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

15.37.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória. 

15.37.3.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 
território estadual. 

15.38 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

15.38.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 
caso; 

15.38.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

15.38.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 
material para usos futuros;  

15.38.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura; 

15.38.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

15.38.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

15.38.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
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15.38.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento dos programas municipais existentes 
relacionados ao gerenciamento de resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, 
sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

15.39 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

15.39.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

15.39.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

15.39.3 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 
planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

15.40 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto à obra. 

15.41 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 
e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Memorial Descritivo e 
Especificações Técnicas, bem como demais documentos anexos; 

15.42 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

DA CONTRATANTE 

15.43 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

15.44 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
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15.45 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

15.46 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 

15.47 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

15.48 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

15.48.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto; 
15.48.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
15.48.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado; e 
15.48.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

15.49 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

15.50 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

15.51 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada;  

15.52 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em reais, mensalmente, de acordo com as 
medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Fiscalização da CONTRATANTE formalmente designada, acompanhada do relatório dos 
trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, com exceção 
da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização, observando-se o disposto nos subitens seguintes. 
 
16.1.1 Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data 
final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

16.1.2 O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste 
Edital e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base 
nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação 
física e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de outro 
documento hábil. 
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16.1.3 O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada do 
recolhimento: 

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (art. 31 da Lei nº 8.212, de 
24/07/1991), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no 
Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra objeto da presente licitação.  

b) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do FGTS 
com autenticação eletrônica, via bancária. 

c) ISS recolhido no município de Simões Filho – BA. Caso o município onde serão executadas as 
obras, não disponha de convênio com a Receita Federal do Brasil, para retenção do ISS, a Contratada deverá 
apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, 
correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do número da 
respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar 
nº 116/2003. 

16.1.3.1 As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à 
competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada. Quando o serviço for realizado em 
município conveniado com a Receita Federal do Brasil, ocorrerá por parte da CONTRATANTE a retenção do 
ISS, por intermédio do SIAFI. 

a) A CONTRATANTE fará a compensação dos valores pagos a maior, se for o caso, referente ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando a alíquota de ISS apresentada pela 
CONTRATADA no cálculo do BDI na proposta for maior que a alíquota efetivamente paga pela empresa 
CONTRATADA ao município que recebe o imposto. 
16.1.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei nº 8.212/1991, bem como a IN nº 971/2009 – RFB; 

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei Complementar nº 116/2003; 

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o 
art. 1º, § 6º, da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo 
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

16.1.5 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização 
do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de 
adimplemento da obrigação, conforme estabelece o art. 9º do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

16.1.5.1 A CONTRATANTE considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à 
de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das obras/serviços e fornecimentos, a partir 
da qual será observado o prazo citado no subitem 7.1.1, para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º 
do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

16.1.6 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora 
para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

16.1.7 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE e que cubra a execução das obras/serviços. 
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16.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 

16.1.9 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à CONTRATANTE dos documentos 
de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não 
atendido, implica desconsideração pela Câmara Municipal de Simões Filho, dos prazos estabelecidos. 

16.1.10 Não constituem motivos de pagamento pela CONTRATANTE serviços em excesso, 
desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não 
terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital. 

16.1.11 Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados 

16.1.12 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

16.1.13 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para 
menos, conforme o caso. 

16.1.14 Ficam excluídos da hipótese referida na subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, 
por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do 
objeto contratual. 

16.1.15 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 
17.1.1, caso em que a CONTRATANTE efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária; 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

 

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

 

16.1.15.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 
conhecido. 

16.1.15.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 
seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a 
título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

17.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantiver a proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

17.3.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

17.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

17.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
17.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  
17.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
17.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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17.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
17.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
17.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
17.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro próprio. 
17.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Contrato. 
 

18. DA IMPUGNAÇÃO 

18.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite perante esta Administração, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este Convite, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

18.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

18.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Convite por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

18.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no Setor de Protocolo, localizado 
a Praça da Bíblia, S/Nº, Centro, Simões Filho/BA.  

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

19.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

19.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 
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19.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em 
sentido contrário. 

19.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

19.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

19.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Convite e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

19.13. Em caso de divergência entre disposições deste Convite e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Convite. 

19.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, 
e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

19.15. O Convite está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/, na opção “Editais” e também poderá ser lido 
e/ou obtido no endereço da Câmara Municipal de Simões Filho nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 
horas, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

19.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Convite será o da Comarca de Simões Filho, Bahia, 
com exclusão de qualquer outro. 

19.17. Integram este Convite, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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19.17.1. ANEXO I – Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

19.17.2. ANEXO II – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços; 

19.17.3. ANEXO III – Modelo de Composição do BDI; 

19.17.4. ANEXO IV – Modelo de Composição dos encargos sociais; 

19.17.5. ANEXO V – Modelo de Cronograma físico-financeiro; 

19.17.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º, da Constituição Federal; 

19.17.7. ANEXO VII – Modelo de declaração de Vistoria;  

19.17.8. ANEXO VIII – Modelo de Proposta; 

19.17.9. ANEXO IX – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

19.17.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de Idoneidade;  

19.17.11. ANEXO XI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 
porte; 

19.17.12. ANEXO XII –. Modelo de declaração de disponibilidade de pessoal, instalações e 
equipamentos. 

19.17.13. ANEXO XIII – Modelo de Carta de Preposição. 

19.17.14. ANEXO XIV – Minuta de Contrato 

 

 

Simões Filho- BA, 02 de dezembro de 2021. 

 

 

 

ERIVALDO COSTA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 

 

 

 

BONNIE TORRES ALMEIDA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 
 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia para 
adequações e melhorias no prédio da Câmara Municipal de Simões Filho – BA.  
 
2. JUSTIFICATIVA: Diante das condições degradadas em que se encontram os banheiros, 
as dispensas e áreas externas ao entorno do prédio, se faz necessária a sua reforma, a fim de 
melhorar as condições de infraestrutura para os usuários em geral e de trabalho para os servidores, 
com um melhor aproveitamento do espaço físico.  
 
3. PRAZO E LOCAL DOS SERVIÇOS: A empresa vencedora terá o prazo máximo de 90 
(noventa) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, para execução da reforma da 
Câmara Municipal de Simões Filho. 
 
4. OBJETIVO: O presente memorial descritivo define os procedimentos, serviços a serem 
executados e os materiais a serem empregados de acordo com a planilha orçamentária, destinados 
à reforma da sede da Câmara Municipal de Simões Filho. 
 
5. PROCEDIMENTOS INICIAIS: A empresa vencedora, deverá emitir uma anotação de 
responsabilidade técnica (ART) e apresentar juntamente com o cronograma de execução da obra, 
para que a fiscalização libere o início dos serviços.  
 
6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Os serviços serão executados conforme proposta a planilha orçamentária, a qual sugere uma 
otimização dos ambientes descritos, visando a modernização das infraestruturas sanitárias internas 
e designer externo, uma melhor condição de trabalho e melhor atendimento aos seus usuários. 
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A execução dos serviços abrange o fornecimento de material e mão-de-obra. É de exclusiva 
responsabilidade do CONTRATADO todos e quaisquer materiais de consumo, equipamentos e 
ferramentas. Deverão ser consideradas na proposta, possíveis despesas de adaptação do local do 
serviço, por conta exclusiva do CONTRATADO. Serão exigidas a limpeza continua e isolamento das 
áreas adjacentes ao local de trabalho ou por elas afetados. A Câmara Municipal fornecerá pontos de 
água e força no local, bem como de outras facilidades necessárias ao bom desempenho dos 
serviços. Caberá a CONTRATADA a execução das extensões e proteções necessárias.  
Para não interromper o funcionamento do prédio, a reforma dos banheiros e dispensas do pavimento 
térreo, não poderão ser realizados em paralelo aos do primeiro pavimento, para que não cause 
desconforto aos usuários e haja interrupções das atividades essenciais dos funcionários e usuários.  
 
FORROS: 
Forro de gesso em placa convencional, placa de 600x600mm – fornecimento e instalação, 
encaixados um a um, por sistema macho e fêmea, com fixação de tiro e arame galvanizado, liso, 
sem detalhes, suspensos por pendurais rígidos reguláveis. 

Os painéis de gesso serão de procedência conhecida e idônea e deverão se apresentar 
perfeitamente planos, com espessura e cor uniforme, em conformidade com as especificações de 
projeto. As peças serão isentas de defeitos, como trincas, fissuras, cantos quebrados, depressões e 
manchas. 

Os painéis deverão ser recebidos e armazenados em local protegido, seco e sem contato com o 
solo, de modo a evitar o contato com substâncias nocivas, danos e outras condições prejudiciais. 

Cuidados especiais deverão ser observados quando da execução do forro para que os níveis 
obedeçam rigorosamente ao projeto de arquitetura. Deverá ser marcado, em todo perímetro da 
parede, o nível do pé direito determinado pelo projeto, fixando-se fios flexíveis entre as paredes 
paralelas, que servirão de referência para a fixação das placas. O alinhamento dos painéis de gesso 
será tomado a cada fiada instalada. 
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Para regularização das superfícies, junto ao rebaixo das bordas, será empregada massa de gesso 
para regularização das emendas entre as placas. Na parte superior, o reforço destas emendas é 
realizado com o auxílio do sisal. A superfície final deverá ser perfeitamente uniforme sem marcas de 
emendas das chapas de gesso ou manchas de qualquer natureza. As chapas deverão ser fixadas 
por meio de tiros e arames galvanizados fixados junto à laje. 

Deverão ser seguidos os demais procedimentos e orientações do fabricante e/ou fornecedor. Os 
arremates do forro deverão obedecer ao projeto de arquitetura. Os forros em gesso receberão 
acabamento em pintura PVA Látex sobre massa base PVA. 

PINTURAS 

As paredes internas serão pintadas com tinta acrílico Suvinil, Coral Branco Neve ou similar de igual 
qualidade, a parede será pintada com tinta acrílico. Nas fachadas laterais e fundo, as paredes serão 
pintadas com tinta acrílica na cor existente. Todas as pinturas deverão ser precedidas da correta 
preparação (lixamento, limpeza aplicação de massas corretivas etc.) do substrato a ser pintado e 
aplicação de selador indicado a cada tipo de substrato e pintura. O acabamento será executado com 
quantas demãos forem necessárias para um perfeito resultado. 

ESQUADRIAS 

Serão realizadas substituições nas portas de madeira que se encontram danificados, com intuito de 
preservar suas características originais. As portas dos boxes dos banheiros, serão substituídas por 
porta de alumínio, incluso ferragens e fechaduras, com as seguintes especificações: portas de 
madeira principais dos banheiros masculinos: 70 x 210 cm, portas de madeira principais dos 
banheiros femininos: 70 x 210 cm, portas de madeira principais dos banheiros acessibilidade: 90 x 
210 cm, portas de madeira principais das dispensas: 90 x 210 cm, portas metálicas dos boxes dos 
banheiros masculinos e femininos: 60 x 160 cm. O produto deve apresentar superfície lisa, sem 
deformações e coloração homogênea, pronta para receber tinta. A folga entre o marco e a parede 
varia de 1 cm a 1,5 cm. A fixação do marco é feita verificando-se e corrigindo o prumo, o nível e o 
esquadro. Duas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e uma no centro da 
folha de porta para serem parafusadas no marco.  
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Assentamento: Aplicar a espuma expansiva de poliuretano entre o marco / batente e o 
reenquadramento do vão, na parte superior e em três pontos equi-espaçados em cada lateral do 
vão; não aplicar na posição da testa da fechadura. 

Porta de abrir em alumínio tipo veneziana, acabamento anodizado natural, com 
guarnição/alizar/vista. Guarnição/moldura de acabamento para esquadria de alumínio anodizado 
natural, para 1 face (coletado caixa). 

Fixação: Bucha de nylon sem aba S10, com parafuso de 6,10 x 65 mm em aço zincado com rosca 
soberba, cabeça chata e fenda Phillips. 

Vedação: Selante elástico minicomponente a base de poliuretano para juntas diversas. A estrutura 
da porta deve ser sólida e apropriada para a instalação sem deformações ou sinais de corrosão. 
Durante seu percurso abrir-fechar a porta não deve apresentar nenhum tipo de atrito. 

COBERTURA 

Na tentativa de erradicar o problema de trasbordamento de água pluviais pelas calhas, devido a 
baixa capacidade de vazão dos condutores verticais que estão interligados a cobertura, foi solicitado 
a implantação e interligação de quatro colunas de água com diâmetro de 150 mm, que conduzirá á 
água acumulada nas calhas até o seu destino final. Os condutores poderão ser implantados de 
forma aparente e presos a parede com abraçadeiras reforçadas, preferencialmente em locais onde 
existem vigas e pilares.  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Fornecimento e instalação de luminárias tipo calha, de embutir com 2 lâmpadas florescentes de 
14W, com reator de partida. Luminária de embutir em forro de gesso ou modulado. Corpo e aletas 
planas em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca. Refletor 
em alumínio anodizado brilhante. Equipada com porta-lâmpada anti-vibratório em policarbonato e 
proteção contra aquecimento nos contatos. Deverão ser removidas as luminárias existentes para 
instalação das novas luminárias. As luminárias serão instaladas nos banheiros femininos, masculinos 
e acessibilidade.  
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INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

LOUÇAS E METAIS 

Aparelhos Sanitários: Serão todos de louça vitrificada. Sendo o lavatório, com coluna suspensa e 
bacia sanitária com caixa acoplada da Celite, Deca, Eliane ou similar de igual qualidade. Metais: As 
torneiras, registros, e demais acessórios serão todos de metal cromado/aço inox. Os materiais e 
técnicas construtivas a serem empregados na obra serão adequadamente de primeira qualidade, 
satisfazendo as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), os padrões mínimos 
regionais de execução e de acabamento bem como as orientações do responsável técnico da obra. 

COLUNA DE ÁGUA PARA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa d’água e 
limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas. Limpar a ponta do tubo e a 
bolsa da conexão com solução limpadora. O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na 
ponta do tubo; após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam 
o PVC; não os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos. Após soldagem, aguardar 24 horas 
antes de submeter a tubulação às pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução. Os 
tubos de 150 mm de água devem estar ligados a calha que se encontram na cobertura do prédio, e 
descarregar água em via pública ou rede de drenagem de águas pluviais mais próxima. O serviço 
será realizado para erradicar o problema de transbordamento de água das calhas da cobertura, que 
não tem vazão suficiente para drenar a água em tempo hábil. 

PISOS 

Quando houver enchimentos de piso, serão executados com material de baixo peso específico: 
argila expandida ou EPS. Em locais onde existem juntas de dilatação, os pisos serão executados de 
modo a manter a funcionalidade dessas juntas. Uma vez concluídas as instalações no piso e 
executados os fechamentos dos rebaixos, as juntas devem estar repetidas tanto no contrapiso 
quanto como no piso acabado, recebendo tratamento especial que garanta a estanqueidade e sua 
funcionalidade. O piso existente deverá ser totalmente removido sem reaproveitamento.  
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PORCELANATO 
Será utilizado piso do tipo porcelanato, 60 x 60 cm, retificado classe A, PEI 5 na tonalidade cinza. O 
piso deverá ser assentado sobre o contrapiso novo a ser executado. As placas não devem ser 
previamente molhadas, pois sua absorção é nula. Recomenda-se primeiramente executar as juntas 
de movimentação/dilatação e em seguida o rejuntamento. Utilizar argamassa de assentamento 
específico para porcelanato do tipo AC-II. Preparar a argamassa conforme as recomendações do 
fabricante, estender sob o substrato com o lado liso da desempenadeira de aço dentada e, em 
seguida, aplicar com o lado denteado em ângulo de 60° formando cordões que facilitam o 
nivelamento e a fixação das placas cerâmicas, aplicar argamassa também no fundo da peça 
cerâmica. Pressionar as placas arrastando-as perpendicularmente aos cordões, até sua posição 
final, aplicar vibrações manuais de grande frequência. Em seguida, bater levemente com martelo de 
borracha sobre as placas recém aplicadas. Deverá ser proibida a passagem durante 48 horas, no 
mínimo, sobre o piso colocado. 
As juntas serão de 3 mm com rejunte cinza acrílico. O rejuntamento só será feito pós 72h do 
assentamento do piso. As juntas de movimentação, a cada 32 m², serão executadas com selante 
adesivo flexível e impermeável, espessura 6 mm. Esta junta deve ter preenchimento com de no 
mínimo 4 mm de profundidade. As juntas de dessolidarização, no perímetro das áreas com 
porcelanato, serão executadas com selante adesivo flexível e impermeável, espessura 3 mm. Esta 
junta deve ter preenchimento com no mínimo 4 mm de profundidade. A superfície deverá estar 
curada e limpa, a junta será realizada após um período mínimo de 48 horas do assentamento das 
placas. Durante a aplicação do produto, proteger as placas com fita crepe, cortar o bico aplicador na 
diagonal, no diâmetro desejado e aplicar. Em juntas ou trincas, permitir a aderência do adesivo 
somente nas laterais, utilizar um limitador de profundidade (material de enchimento deformável) para 
o adesivo não aderir no fundo, delimitando a altura máxima da junta em 12 mm. Remover o excesso 
com auxílio de espátula. Abaixo desta camada enchimento de isopor, madeirite e cordão de 
polietileno (tarucel). 
A limpeza imediata e simultânea faz com que se evitem sujeiras incrustadas. A limpeza não deve ser 
com produtos abrasivos e/ou ácidos com concentração exagerada. 
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MOBILIÁRIO 
Os espelhos dos banheiros devem ser substituídos, mantendo as dimensões e espessuras 
existentes. No banheiro masculino (80 x 2000 cm) e no banheiro feminino (60 x 120 cm). Armário 
para pia com portas e gavetas revestida em fórmica (postforming) branco, L=0,57m (exceto a pia), 
fornecimento e assentamento. Os armários serão instalados nos banheiros masculinos e femininos. 
No banheiro masculino com dimensões de (200 x 57 x 70 cm), no banheiro feminino (160 x 57 x 70 
cm). 
 
LIMPEZA PÓS-OBRA 

Serviços de limpeza e tratamento de piso e os serviços de recuperação de piso deverão ser 
executados após a conclusão das obras. 

 

JOSÉ FERREIRA DE JESUS FILHO 
Arquiteto e Engenheiro de Segurança do Trabalho 

CAU A157.849-9 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Sexta-feira, 03 de dezembro de 2021 | Edição Nº 1.503| Caderno I 45

 
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 

 

 
Página 43 de 75 

 

 

ANEXO II 
PLANILHAS DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS E 

FORNECIMENTOS 
 

 
Obs.: Deverão ser observados os preços máximos unitário e global constantes da Planilha 
Orçamentária da Câmara 
 

      Obra Bancos B.D.I. Encargos 
Sociais 

      ADEQUAÇÕES E MELHORIAS DO PRÉDIO 
DA CAMARA DOS VEREADORES 

SINAPI - 
09/2021 - 
Bahia 
ORSE - 
08/2021 - 
Sergipe 

 25,0% Não 
Desonerado:  
Horista:  
114,02% 
Mensalista:  
70,79% 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 

Unit com 
BDI 

Total 

 1      BANHEIROS MASCULINOS (TÉRREO E 
PRIMEIRO ANDAR) 

        33.400,08 

 1.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         817,22 

 1.1.1   97644  SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 7,28 7,87 9,83 71,56 

 1.1.2   97641  SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 33,00 4,26 5,32 175,56 

 1.1.3   40  ORSE Remoção de luminária un 4,00 10,92 13,65 54,60 

 1.1.4   12504  ORSE Remoção de divisória de granito (ou  mármore) m² 2,00 11,64 14,55 29,10 

 1.1.5   8387  ORSE Remoção de bancada de granito (ou mármore) m² 2,40 17,76 22,20 53,28 

 1.1.7   2095  ORSE Remoção de mictório un 2,00 10,86 13,57 27,14 

 1.1.8   2095  ORSE Remoção de vaso sanitário un 2,00 10,86 13,57 27,14 

 1.1.9   2065  ORSE Reposição de vaso sanitário convencional un 2,00 65,99 82,48 164,96 

 1.1.10   97664  SINAPI REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN 12,00 1,28 1,60 19,20 

 1.1.11   97633  SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 8,01 19,46 24,32 194,68 

 1.2      ESQUADRIA         6.044,85 
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 1.2.1   90795  SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 
ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, 
FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE 
METÁLICO, 70X210CM, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 627,03 783,78 1.567,56 

 1.2.2   1783  ORSE Conjunto de ferragens p/ porta interna com 
fechadura de embutir c/maçaneta, acabam. inox 
304 (STAM, linha residencial, ref:1801/19  ou 
similar) e dobradiças aço, tipo reforçadas, pino 
solto c/ bolas 3 1/2 " x 2 1/2", esp. = 2,40mm 
(Líder ou similar) 

cj 2,00 267,26 334,07 668,14 

 1.2.3   1778  ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou 
similar) 

un 2,00 199,40 249,25 498,50 

 1.2.4   91338  SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (160 x 60 cm) 

m² 3,84 689,72 862,15 3.310,65 

 1.3      DIVISÓRIAS, LOUÇAS E METAIS         7.473,09 

 1.3.1   102255  SINAPI TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO 
CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . 
AF_01/2021 

m² 2,00 604,07 755,08 1.510,16 

 1.3.2   102253  SINAPI DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM 
GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. 
AF_01/2021 

m² 3,00 561,32 701,65 2.104,95 

 1.3.3   2014  ORSE Mictório de louça (deca ref m711 - s/ sifão 
integrado), engate cromado (deca ref c4606180) 
e registro de pressão (deca linha c40 ref1416) ou 
similares 

un 4,00 717,76 897,20 3.588,80 

 1.3.4   2066  ORSE Assento plástico, universal, branco, para vaso 
sanitário, tipo convencional. 

un 4,00 49,38 61,72 246,88 

 1.3.5   9419  ORSE Grelha p/ralo em pvc, quadrada, 15x15cm, tigre 
ou similar 

un 2,00 8,92 11,15 22,30 

 1.4      BANCADAS, ARMÁRIOS E ESPELHO         14.697,32 

 1.4.1   4305  ORSE Lavatório com bancada em granito preto, e = 
2cm, dim 2.00 x 0.55 m, com 03 cubas de 
embutir de louça, sifão cromado, válvula 
cromada, torneira em aço inox, de pressão, de 
mesa, inclusive rodopia 10 cm, assentada 

un 2,00 2.603,53 3.254,41 6.508,82 

 1.4.2   9997  ORSE Armário para pia com portas e gavetas revestida 
em fórmica (postforming) branco, L=0,57m 
(exceto a pia), fornecimento e assentamento 

m² 2,80 1.692,30 2.115,37 5.923,03 

 1.4.3   85005  SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM 
PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM MOLDURA 

m² 3,20 566,37 707,96 2.265,47 

 1.5      FORRO E ILUMINAÇÃO         3.662,24 

 1.5.1   96113  SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P 

m² 33,00 36,16 45,20 1.491,60 

 1.5.2   97587  SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 
2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 14 W, 
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 4,00 265,33 331,66 1.326,64 
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 1.5.3   88486  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 33,00 12,20 15,25 503,25 

 1.5.4   88487  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 25,00 10,91 13,63 340,75 

 1.6      REVESTIMENTOS         705,36 

 1.6.1   87275  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014 

m² 8,00 70,54 88,17 705,36 

 2      BANHEIROS FEMININOS (TÉRREO E 
PRIMEIRO ANDAR) 

        20.712,64 

 2.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         364,41 

 2.1.1   97644  SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 9,43 7,87 9,83 92,69 

 2.1.2   97641  SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 33,00 4,26 5,32 175,56 

 2.1.3   40  ORSE Remoção de luminária un 4,00 10,92 13,65 54,60 

 2.1.4   8387  ORSE Remoção de bancada de granito (ou marmore) m² 1,44 17,76 22,20 31,96 

 2.1.5   97664  SINAPI REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN 6,00 1,28 1,60 9,60 

 2.2      ESQUADRIAS         8.338,17 

 2.2.1   90795  SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 
ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, 
FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE 
METÁLICO, 70X210CM, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 627,03 783,78 1.567,56 

 2.2.2   1783  ORSE Conjunto de ferragens p/ porta interna com 
fechadura de embutir c/maçaneta, acabam. inox 
304 (STAM, linha residencial, ref:1801/19  ou 
similar) e dobradiças aço, tipo reforçadas, pino 
solto c/ bolas 3 1/2 " x 2 1/2", esp. = 2,40mm 
(Líder ou similar) 

cj 2,00 267,26 334,07 668,14 

 2.2.3   1778  ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou 
similar) 

un 2,00 199,40 249,25 498,50 

 2.2.4   91338  SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 6,50 689,72 862,15 5.603,97 

 2.3      DIVISÓRIAS, LOUÇAS E METAIS         392,62 

 2.3.1   2066  ORSE Assento plástico, universal, branco, para vaso 
sanitário, tipo convencional. 

un 6,00 49,38 61,72 370,32 
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 2.3.2   9419  ORSE Grelha p/ralo em pvc, quadrada, 15x15cm, tigre 
ou similar 

un 2,00 8,92 11,15 22,30 

 2.4      BANCADAS, ARMÁRIOS E ESPELHO         8.077,20 

 2.4.1   12296  ORSE Lavatório com bancada em granito cinza 
andorinha, e = 2cm, dim 1,25x0,60, com 02 
cubas de embutir de louça, sifão cromado, 
válvula cromada, torneira cromada, inclusive 
rodopia 10 cm, assentada 

un 2,00 1.381,82 1.727,27 3.454,54 

 2.4.2   9997  ORSE Armário para pia com portas e gavetas revestida 
em fórmica (postforming) branco, L=0,57m 
(exceto a pia), fornecimento e assentamento 

m² 1,70 1.692,30 2.115,37 3.596,12 

 2.4.3   85005  SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM 
PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM MOLDURA 

m² 1,45 566,37 707,96 1.026,54 

 2.5      FORRO E ILUMINAÇÃO E PINTURA         3.540,24 

 2.5.1   96113  SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P 

m² 33,00 36,16 45,20 1.491,60 

 2.5.2   97587  SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 
2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 14 W, 
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 4,00 265,33 331,66 1.326,64 

 2.5.3   88486  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 25,00 12,20 15,25 381,25 

 2.5.4   88487  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 25,00 10,91 13,63 340,75 

 3      BANHEIROS ACESSIBILIDADES (TÉRREO E 
PRIMEIRO ANDAR) 

        4.069,58 

 3.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         144,79 

 3.1.1   3262  ORSE Remoção de lavatório un 2,00 10,86 13,57 27,14 

 3.1.2   97644  SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 3,78 7,87 9,83 37,15 

 3.1.3   97641  SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 10,00 4,26 5,32 53,20 

 3.1.4   40  ORSE Remoção de luminária un 2,00 10,92 13,65 27,30 

 3.2      ESQUADRIAS         2.269,54 

 3.2.1   90797  SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 
ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, 
FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE 
METÁLICO, 90X210CM, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 640,56 800,70 1.601,40 
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 3.2.2   1783  ORSE Conjunto de ferragens p/ porta interna com 
fechadura de embutir c/maçaneta, acabam. inox 
304 (STAM, linha residencial, ref:1801/19  ou 
similar) e dobradiças aço, tipo reforçadas, pino 
solto c/ bolas 3 1/2 " x 2 1/2", esp. = 2,40mm 
(Líder ou similar) 

cj 2,00 267,26 334,07 668,14 

 3.3      DIVISÓRIAS, LOUÇAS E METAIS         145,74 

 3.3.1   2066  ORSE Assento plástico, universal, branco, para vaso 
sanitário, tipo convencional. 

un 2,00 49,38 61,72 123,44 

 3.3.2   9419  ORSE Grelha p/ralo em pvc, quadrada, 15x15cm, tigre 
ou similar 

un 2,00 8,92 11,15 22,30 

 3.4      BANCADAS, ARMÁRIOS E ESPELHO         496,54 

 3.4.1   86943  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 198,62 248,27 496,54 

 3.5      FORRO E ILUMINAÇÃO         1.012,97 

 3.5.1   96113  SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P 

m² 4,10 36,16 45,20 185,32 

 3.5.2   97587  SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 
2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 14 W, 
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 2,00 265,33 331,66 663,32 

 3.5.3   88486  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 4,10 12,20 15,25 62,52 

 3.5.4   88487  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 7,00 10,91 13,63 95,41 

 3.5.5   97664  SINAPI REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN 4,00 1,28 1,60 6,40 

 4      DISPENSA (TÉRREO E PRIMEIRO ANDAR)         2.306,99 

 4.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         2.306,99 

 4.1.1   97644  SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 3,81 7,87 9,83 37,45 

 4.1.2      ESQUADRIAS         2.269,54 

 
4.1.2.1  

 90797  SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 
ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, 
FOLHA LEVE OU MÉDIA, E BATENTE 
METÁLICO, 90X210CM, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 640,56 800,70 1.601,40 
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4.1.2.2  

 1783  ORSE Conjunto de ferragens p/ porta interna com 
fechadura de embutir c/maçaneta, acabam. inox 
304 (STAM, linha residencial, ref:1801/19  ou 
similar) e dobradiças aço, tipo reforçadas, pino 
solto c/ bolas 3 1/2 " x 2 1/2", esp. = 2,40mm 
(Líder ou similar) 

cj 2,00 267,26 334,07 668,14 

 5      ÁREA EXTERNA         94.425,92 

 5.1      PISO         90.230,84 

 5.1.1   97633  SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 330,00 19,46 24,32 8.025,60 

 5.1.2   87622  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

m² 330,00 31,41 39,26 12.955,80 

 5.1.3   95624  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DE 
SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

m² 447,96 20,30 25,37 11.364,74 

 5.1.4   97063  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 
MODULAR FACHADEIRO, COM PISO 
METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE 
ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

m² 51,00 12,88 16,10 821,10 

 5.1.5   87263  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_06/2014 

m² 330,00 138,34 172,92 57.063,60 

 5.2      DRENAGEM DA COBERTURA         4.195,08 

 5.2.1   91791  SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM 
(INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 36,00 93,23 116,53 4.195,08 

 6      ADMINISTRAÇÃO LOCAL         69.322,02 

 6.1   93565  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MES 2,00 16.317,85 20.397,31 40.794,62 

 6.2   93572  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MES 2,00 5.385,12 6.731,40 13.462,80 

 6.3   93563  SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 2,00 4.383,75 5.479,68 10.959,36 

 6.4   
73847/001  

SINAPI ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST 
ELET LARG=2,20 COMP=6,20M          
ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ 
FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO         
CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL 
EXC TRANSP/CARGA/DESCARGA 

MES 2,00 699,21 874,01 1.748,02 
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 6.5   
73847/002  

SINAPI ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT/WC C/1 
VASO/1 LAV/1 MIC/4 CHUV LARG          =2,20M 
COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPA ACO NERV 
TRAPEZ FORROC/            ISOL TERMO-
ACUST CHASSIS REFORC PISO COMPENS 
NAVAL INCL INST          ELETR/HIDRO-SANIT 
EXCL TRANSP/CARGA/DESCARGA 

MES 2,00 942,89 1.178,61 2.357,22 

                  

Tipo de Licitação Carta convite 008/2021 Total sem BDI 179.396,18 
Abertura da Licitação 01/10/2021 09:00 Total do BDI 44.841,05 
Número do Processo 

Licitatório 
  Total Geral 224.237,23 

                  

_______________________________________________________________ 
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ANEXO III 
PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO BDI 

 
 
 

MEMÓRIA DE CALCULO DO BDI 
  

BDI APLICADO NA OBRA 

  

FAIXAS DE ADMISSIBILIDADE DE ACORDO COM O 
ACORDÃO N.2622/2013 DO TCU 

ITEM DISCRIMINAÇÃO PERC. (%) 
MINIMO MÉDIO MÁXIMO 

  

1 Despesas Indiretas 

  

      

A1 Administração Central 5,50 3,00% 4,00% 5,50% 

A2 Seguro e Garantia 1,00 0,80% 0,80% 1,00% 

A3 Riscos e Imprevistos 1,27 0,97% 1,27% 1,27% 

A4 Despesas Financeiras 1,39 0,59% 1,23% 1,39% 

Total do Grupo A 9,16       

  

2 Beneficio 

  

      

B1 Lucro 7,36 6,16% 7,40% 8,96% 

Total do Grupo B 7,36       

  
3 Impostos 

  

CALCULO DO ISS 
C1 PIS 0,65 ALIQUOTA 

MUNICIPAL (%) 
% DE MÃO DE 

OBRA 
ALIQUOTA 
FINAL (%) C2 COFINS 3,00 

C3 
ISS (VERIFICAR A ALIQUOTA DO 
MUNICIPIO 2,50   

C4 Alíquota Receita Bruta (desoneração) 0,00 5,00 50% 2,50 

            
 Total do Grupo C  6,15 

Valores do BDI para construção de edifícios de 
acordo o acordão N.2622/2013 do TCU Fórmula para Cálculo do B.D.I 

BDI = ((1 + AC + S + R + G)* (1 + DF)* (1 + L) / (1 - I )) - 1)*100 1º QUARTIL 2º QUARTIL 3º QUARTIL 

  19,60% 20,97% 24,23% 

Bonificação e Despesas Indiretas (B.D.I) - Adotado =  

 
25,00% 

 

 
Notas Explicativas: 

     A Encargos sociais sobre preços da mão de obra conforme dispões o art 13, $3º LC 123/2006 
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114,02% 
B Para o item C3 foi considerado 2,50% de ISS sobre a mão de obra. A porcentagem de 

 

 
5% é variável de acordo com o município, estabelecida pela Lei Complementar 116/2003 

       C Na tabela FAIXAS DE ADMISSIBILIDADE DE ACORDO COM O ACORDÃO DO TCU, foram consideradas 

 
as porcentagens disponibilizadas para o seguinte tipo de construção: 

 
Valores do BDI para construção de edifícios de acordo o acórdão Nº.2622/2013 do TCU 
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ANEXO IV 
PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DOS ENGARGOS SOCIAIS 

 
 

ESTRUTURA DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS DO EMPREGADO CONSTRUÇÃO 
CIVIL 

ENCARGOS SOCIAIS e TRABALHISTAS - HORISTAS   
Grupo "A" - Encargos sociais Básicos - Sem 

Desoneração Horista Mensalista 

Descrição Percentual Percentual 
INSS 20,00% 20,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
TERCEIROS (SESI/SEBRAE/SESC/INCRA/SALÁRIO 
EDUCAÇÃO/SENAI) 5,80% 5,80% 
SAT/INSS - Seguro Acidente do Trabalho (variável pelo 
tipo de atividade) 3,00% 3,00% 

Total Grupo "A" 36,80% 36,80% 
Grupo "B" - Encargos Trabalhistas   

Descrição Percentual   
Repouso semanal remunerado 17,97% Não incide 

Feriado 3,97% Não incide 

Auxílio enfermidade 0,88% 0,67% 
13º Salario 10,90% 8,33% 
Licença paternidade 0,07% 0,06% 
Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 
Dias de chuva 2,03% Não incide 
Salario maternidade 0,03% 0,03% 
Férias Gozadas 9,21% 7,04% 
Acidente de trabalho 0,11% 0,08% 

Total Grupo "B" 45,90% 16,77% 
Grupo "C" - Encargos Indenizatórios   

Descrição Percentual   
Aviso prévio indenizado 5,40% 4,13% 
Aviso prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 4,25% 3,25% 
Multa rescisória sem justa causa 3,72% 2,85% 
Indenização adicional (demissão 30 dias antes do 
dissidio) 0,45% 0,35% 

Total Grupo "C" 13,95% 10,68% 
Grupo "D" - Incidências Cumulativas   
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Descrição Percentual   
Reincidência de grupo A sobre grupo B 16,89% 6,17% 
Reincidência de grupo A sobre aviso prévio trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,48% 0,37% 

Total Grupo "D" 17,37% 6,54% 
Total (A+B+C+D) 114,02% 70,79% 

        Sinapi - Composição de Encargos Sociais 
     Estado - Bahia 

       Vigência a partir de 10/2020 
      

        Nota Explicativa 
       

Composição de Encargos sociais incluso gastos relativos à contribuição de 
terceiros, (SESI/SEBRAE/SESC/INCRA/SALÁRIO EDUCAÇÃO/SENAI)  

 
 



Sexta-feira, 03 de dezembro de 2021 | Edição Nº 1.503| Caderno I 56

 
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 

 

 
Página 54 de 75 

 

 

 

ANEXO V 
MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

ADEQUAÇÕES 
E MELHORIAS 
NO PRÉDIO 
DA CAMARA 
MUNICIPAL 
DE SIMÕES 
FILHO 

SINAPI - 09/2021 - Bahia 
ORSE - 08/2021 - Sergipe 

 25,0% Não Desonerado:  
Horista:  114,02% 
Mensalista:  70,79% 

Cronograma Físico e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

 1  BANHEIROS MASCULINOS 
(TÉRREO E PRIMEIRO ANDAR) 

 100,00% 
 33.400,08 

 33,33% 
 11.133,36 

 33,33% 
 11.133,36 

 33,33% 
 11.133,36 

 2  BANHEIROS FEMININOS (TÉRREO 
E PRIMEIRO ANDAR) 

 100,00% 
 20.712,64 

 33,33% 
 6.904,21 

 33,33% 
 6.904,21 

 33,33% 
 6.904,21 

 3  BANHEIROS ACESSIBILIDADES 
(TÉRREO E PRIMEIRO ANDAR) 

 100,00% 
 4.069,58 

 33,33% 
 1.356,53 

 33,33% 
 1.356,53 

 33,33% 
 1.356,53 

 4  DISPENSA (TÉRREO E PRIMEIRO 
ANDAR) 

 100,00% 
 2.306,99 

 33,33% 
 769,00 

 33,33% 
 769,00 

 33,33% 
 769,00 

 5  ÁREA EXTERNA  100,00% 
 94.425,92 

 33,33% 
 31.475,31 

 33,33% 
 31.475,31 

 33,33% 
 31.475,31 

 6  ADMINISTRAÇÃO LOCAL  100,00% 
 69.322,02 

 33,33% 
 23.107,34 

 33,33% 
 23.107,34 

 33,33% 
 23.107,34 

Porcentagem    33,33%  33,33%  33,33% 

Custo    74.745,74  74.745,74  74.745,74 

Porcentagem Acumulado    33,33%  66,67%  100,0% 

Custo Acumulado    74.745,74  149.491,48  224.237,23 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CF 

 

 

À 

Câmara Municipal de Simões Filho 

Convite nº 011/2021 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n.º ______________________, estabelecida na 
______________________, nº ______________________, bairro ______________________, CEP 
______________________, cidade de ______________________, atendendo à convocação veiculada para o 
Processo Licitatório Convite nº 011/2021, declara, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 
8.666/1993, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

(x) nem menor de 16 anos. 

(x) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 
________________, _____de __________ de 2021. 

 
 

_______________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
Obs.: Utilizar papel timbrado da empresa 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
 
 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo 

assinado, declara, sob as penalidades da lei, que visitou o local onde serão executadas as obras/serviços, 

inteirou-se dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos 

cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras/serviços, tendo 

obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 
 

Cidade, data 
 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
Nome:    _____________________________ 
 
Função: __________________________________________ 
 
 
 

Obs.: Utilizar papel timbrado da empresa 
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ANEXO VIII 
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
REF.: CONVITE Nº 011/2021. 
Objeto: Empresa para execução de obras e serviços de engenharia para adequações e 
melhorias no prédio da Câmara Municipal de Simões Filho – Bahia 
 
Em referência a publicação do CONVITE Nº 011/2021, dessa Câmara, apresentamos a nossa PROPOSTA 
para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada, assinada (CARIMBADO 
– CNPJ), e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO também devidamente assinado, 
Carimbado (CNPJ). 
O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Câmara 
Municipal de Simões Filho e sobre o valor global do orçamento dos serviços de engenharia, indicados no 
Edital da licitação em referência é “R$” (_____________________) e o nosso prazo máximo para conclusão 
integral dos serviços é de _________ (________________________) dias corridos. 
 
Declaramos expressamente que: 
a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas no 
instrumento convocatório); 
b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de ______ (___________) dias, contados da sua 
apresentação e abertura; 
c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os 
equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários 
para a perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 
dos equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Contratante; 
d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem 
assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Contratante, assumindo desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões 
indicados nesse processo licitatório conduzido pelo edital em vértice. 
 
Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 
COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários. 
 

 
Cidade, ___ de ________________ de 2021. 

 
_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
 

Obs.: Utilizar papel timbrado da empresa 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente constituído da 
empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

 A proposta apresentada para participar do CONVITE 011/2021 foi elaborada de maneira independente pela 
empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do prélio 
em destaque, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação em vértice não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

 Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato CONVITE 011/2021 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 Que o conteúdo desta proposta não foi e não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da certame em apreço, antes 
da efetiva abertura dos envelopes vocacionados a acomodá-la; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

cidade, ___ de _________________ de 2021. 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável da empresa) 

 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

Obs.: Utilizar papel timbrado da empresa 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
À 
Câmara Municipal de Simões Filho 
Convite nº 011/2021 
 
Prezados Senhores: 
 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n.º ______________________, estabelecida na 
______________________, nº ______________________, bairro ______________________, CEP 
______________________, cidade de ______________________, atendendo à convocação veiculada para o 
Processo Licitatório Convite nº 011/2021, junto à Câmara Municipal de Simões Filho, para a o a execução do 
objeto deste certame, declara para todos os fins de direito, sob as penas da lei: 
 
1- Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua contratação;  
2- Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública a nível Federal, 
Estadual e Municipal;  
3- Que se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a tramitação 
do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

____________, _____de __________ de 2021. 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

 
 

Obs.: Utilizar papel timbrado da empresa 
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ANEXO XI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LEI Nº 123/2006 

 

 

 

(Nome empresarial da licitante)______________, por meio do seu responsável legal e Contador ou Técnico 
Contábil, declara sob as penas da lei, que: 

 

a) Enquadra-se na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 
incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06; 

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X, 
da mesma Lei. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

________________, _____de __________ de 2021. 
 
 
 

______________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 

_______________________________________________ 
ASSINATURA DO CONTADOR OU TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Nº DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REG. DE CONTABILIDADE 
 
 

 

Obs.: Utilizar papel timbrado da empresa 
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ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE 

INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
 
 

 
CONVITE Nº 011/2021 
 

 

A .............................. (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.o ................, por intermédio de seu 

representante legal que esta subscreve, o(a) Sr .(a) .........................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade n º ................................. e do C.P.F. n. º ............................................, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos equipamentos e do 

pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação, cuja relação segue, anexa.  

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura e nome do representante da proponente 

Documento de identidade (tipo e n.º): 
Obs.: Preencher em papel timbrado da empresa licitante 

 
 

 

 

Obs.: Utilizar papel timbrado da empresa 
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ANEXO XIII 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

Câmara Municipal de Simões Filho 

Convite nº 011/2021 

 

 

CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n.º ______________________, estabelecida na 
______________________, nº ______________________, bairro ______________________, CEP 
______________________, cidade de ______________________, atendendo à convocação veiculada para o 
Processo Licitatório Convite nº 011/2021 vem através do presente, credenciar o (a) Sr.(a) 
______________________, portador(a) da Cédula de Identidade n. ______________________ e CPF n° 
______________________, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, conferindo-lhe os poderes abaixo: 

“Pronunciar-se em nome da empresa, formular e apresentar propostas de preços, formular ofertas e lances, 
interpor recursos e desistir ou abrir mão deles, contra-arrazoar, assinar Contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame.” 

 

 
________________, _____de __________ de 2021. 

 
 

________________________________________________________________________________________  
AASSSSIINNAATTUURRAA  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

 
Obs.: Utilizar papel timbrado da empresa 
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ANEXO XIV  

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Praça da Bíblia, s/n – Centro – Simões Filho/Ba, inscrita no CNPJ nº  
13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente ERIVALDO COSTA 
DOS SANTOS, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa __________, 
CNPJ nº _________, situado a Rua __________ neste ato representado na forma dos 
seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. ___________, portador do documento 
de Identidade nº __________ e CPF nº ____________, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento para o fornecimento de 
materiais, autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo nº 177/2021, 
Nota de Empenho nº....../2021, referente ao Convite nº 011/2021, que se regerá pela Lei 
8.666/1993 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direito 
privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 
 

1. CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a execução de obras e serviços de engenharia para 
adequações e melhorias no prédio da Câmara Municipal de Simões Filho – Bahia, que será prestado nas 
condições estabelecidas no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, bem como os demais documentos 
técnicos que se encontram anexos ao instrumento convocatório do certame que deu origem a este contrato. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na data 
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 
 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 

2.2. A execução dos serviços será iniciada dez dias após a emissão da ordem de serviço pela Contratante, 
cujas etapas observarão o cronograma fixado na planilha de orçamento físico-financeira. 

 

2.3. O prazo de execução deste contrato é de 90 (noventa) dias, contados a partir do marco supra 
referido. 
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2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1. A contratação será efetivada segundo o regime de execução de empreitada por preço unitário. 
 
3.2. O valor total deste Contrato é de R$ _______ (___________). 

 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 
 

Órgão/Unidade: 01.01.001 – Câmara Municipal de Simões Filho  
Atividade: 01.031.001.1.002 – Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 
5.1. Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em reais, mensalmente, de acordo com as 
medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Fiscalização da CONTRATANTE formalmente designada, acompanhada do relatório dos 
trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, com exceção 
da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização, observando-se o disposto nos subitens seguintes. 
 

5.1.1. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da 
data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 
 

5.1.2. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências deste Edital e 
ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse 
cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 
financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de outro 
documento hábil. 
 
5.1.3. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada do 
recolhimento: 
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a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (art. 31 da Lei nº 8.212, de 
24/07/1991), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados 
no Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra objeto da presente licitação.  
 
a1) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no Cadastro Específico do INSS – CEI, 
conforme art. 19, Inciso II, c/c art. 47, Inciso X, da IN nº 971/2009 RFB. 
 
b) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do FGTS 
com autenticação eletrônica, via bancária. 
 
c) ISS recolhido no município de Simões Filho – BA. Caso o município onde serão executadas as obras, 
não disponha de convênio com a Receita Federal do Brasil, para retenção do ISS, a Contratada deverá 
apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, 
correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do número 
da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei 
Complementar nº 116/2003. 

 
5.1.3.1. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder 
à competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada. Quando o serviço for realizado 
em município conveniado com a Receita Federal do Brasil, ocorrerá por parte da CONTRATANTE a 
retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 

 
a) A CONTRATANTE fará a compensação dos valores pagos a maior, se for o caso, referente ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando a alíquota de ISS apresentada pela 
CONTRATADA no cálculo do BDI na proposta for maior que a alíquota efetivamente paga pela empresa 
CONTRATADA ao município que recebe o imposto. 

 
5.1.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 
 

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei nº 8.212/1991, bem como a IN nº 971/2009 – RFB; 
b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em 
atendimento à Lei Complementar nº 116/2003; 
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 
com o art. 1º, § 6º, da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre 
o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 
5.1.5. A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização do 
serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de 
adimplemento da obrigação, conforme estabelece o art. 9º do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 
 

5.1.5.1. A CONTRATANTE considera como data final do período de adimplemento, a data útil 
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das obras/serviços e 
fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo para pagamento. 

 
5.1.6. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora 
para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 
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5.1.7. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de 
Empenho emitida pela CONTRATANTE e que cubra a execução das obras/serviços. 
 
5.1.8. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
5.1.9. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à CONTRATANTE dos documentos de 
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não 
atendido, implica desconsideração pela Câmara Municipal de Simões Filho dos prazos estabelecidos. 
 
5.1.10. Não constituem motivos de pagamento pela CONTRATANTE serviços em excesso, desnecessários à 
execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento 
serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital. 
 
5.1.11. Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados 
 
5.1.12. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 
 
5.1.13. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, 
de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso. 
 
5.1.14. Ficam excluídos da hipótese referida na subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por 
sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do 
objeto contratual. 
 
5.1.15. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 5.1.1, 
caso em que a CONTRATANTE efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

AM = P x I, onde: 
AM = Atualização Monetária; 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
 
I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

 
5.1.15.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 
conhecido. 
 
5.1.15.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 
seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração 
a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a 
proposta se referir. 

6.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI (SICRO) 
do mês 09 do ano de 2021 e ORSE do mês 08 de 2021. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o índice 
INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base 
na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
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correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do 
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento).  

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e 
II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

7.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

7.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 

7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.10. Será considerada extinta a garantia:  

7.10.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
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7.10.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  

7.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  
 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Edital e seu Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 
 
9. CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

11.1.5. cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

ii. Multa de:  
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(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

iii. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  

11.3.  As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, e “iv” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

 

 

 

 Para os itens a seguir, deixar de:  

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 
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9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 
 

11.5. Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados.  

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Ente Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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11.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
18 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 
12.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a Contratante, 
através de servidores designados com poderes para verificar se os serviços serão executados de acordo com 
o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada. 
À fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto. 
§ 1º Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, o agente 
fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as 
falhas apontadas. 
 
12.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
13.1.1. A qualquer tempo, por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no memorial descritivo e especificações técnicas, anexo ao 
Edital 
13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
14.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

14.4. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento 
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

14.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço unitário,  a 
diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida para 
a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde 
que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência 
utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 
vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 
 
14.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião da 
licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a 
exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, 
alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto 
deste Contrato.  
 
15.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, 
podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo. 
15.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, na forma prevista no art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/1993 e posteriores alterações. 
 
15.4. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PÚBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da Câmara, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1  As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.  

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Simões Filho, __ de _______de 2021.  
 
___________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante 
 
___________________________________________ 
Contratada 
 
Testemunhas: 
 
1ª ________________________________________ 
C.P.F: 
 
2ª________________________________________ 
C.P.F:  
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